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A T O   D O   P O D E R    L E G I S L A T I V O 

DECRETO   INDIVIDUAL   Nº 948/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
regimentais, resolve exonerar o Sr. FERNANDO ANTONIO SILVEIRA ANDRADE do cargo de Assessor Parlamentar, 
símbolo ASPA-1, cargo de provimento temporário, lotado no Gabinete do Vereador Marcos Antonio dos Santos Lima, 
com vigência a partir desta data. Data: 11/09/2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 11 de setembro de 2025. 

  

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima  

- Presidente - 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em Prestação de Serviço de Telefonia Móvel (Serviço Móvel Pessoal – SMP), para fornecimento 
de tráfego de voz ilimitado; fornecimento de SIM e fornecimento de aparelhos smartphone, em comodato, visando 
atender necessidades administrativas da Câmara Municipal de Feira de Santana-BA. CONTRATADA: CLARO S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.432.544/0001-47. VALOR GLOBAL: R$ 30.582,00 (trinta mil, quinhentos e oitenta e 
dois reais), anual. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. artigo 75, II, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer 
da Procuradoria Geral desta Câmara Municipal de Feira de Santana, de nº145/2025-PJCMFS, ratifico a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para o objeto supramencionado. Feira de Santana-Bahia, 11 de setembro de 2025.  

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente do Legislativo 

  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para viabilizar a participação de servidor público no curso presencial “Masterclass de 
Patrimônio Público – Gestão e Controle Patrimonial” para atender as necessidades da Câmara Municipal de Feira de 
Santana. CONTRATADA: CONTAGOV LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.281.385/0001-06, no VALOR GLOBAL: R$ 
2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal 
14.133/2021. Considerando o Parecer de nº 146/2025 da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Feira de 
Santana, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 11 de 
setembro de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente do Legislativo 
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